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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL EM 26/11/2011 
 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública as DECISÕES determinadas 
pela 82ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco do Conselho 
Estadual de Política Ambiental - COPAM, realizada no dia 24 de novembro de 2011, às 09:00 
horas, no auditório do SEST/SENAT, Rua Martin Cipriem, nº. 1.100 - Bela Vista - 
Divinópolis/MG, a saber: 4. Proposta de agenda anual para as reuniões da Unidade Regional 
Colegiada do Alto São Francisco para o ano de 2012. Apresentação: Aline Faria Souza Trindade - 
Superintendente Regional da Supram ASF. - RETIRADO DE PAUTA. 5. Exame da Ata da 81ª 
RO de 20/10/2011. - APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame de Licença de 
Instalação Corretiva: 6.1. Ambientec - Incineração de Resíduos Ltda. - Incineração de Resíduos; 
Tratamento, inclusive térmico, e disposição final de resíduos de serviços de saúde (Grupo A - 
infectantes ou biológicos) - Iguatama/MG - PA/Nº 00135/2010/001/2010 - Classe 3 - Apresentação: 
Supram ASF. - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS. 
Aprovada a inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: “Custear e 
implantar gerador de energia elétrica auxiliar no empreendimento, para eliminar as 
conseqüências da falta de fornecimento de energia. Prazo: Até a formalização da LO”; 
“Implantar cortina arbórea no entorno do empreendimento, consoante critérios técnicos da 
concessionária de energia elétrica. Prazo: Até a formalização da LO”; “Custear e instalar 
sistema para transmissão simultânea on-line de todos os dados de monitoramentos de 
emissões atmosféricos do empreendimento para a FEAM. Prazo: Até a formalização da LO”. 
7. Processos Administrativos para exame de Revalidação de Licença de Operação: 7.1. Cosifer 
Siderúrgica Ltda. - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, 
inclusive ferro-gusa - Bom Despacho/MG - PA/Nº 11433/2010/002/2010 - Classe 5 - Apresentação: 
Supram ASF. - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) 
ANOS. Aprovada a inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: “Instalar e 
promover melhorias no enclausuramento da junção das correias transportadoras dos 
minérios provenientes das peneiras vibratórias da preparação de cargas, de forma a conter 
eficazmente a dispersão de particulados. Prazo: 30 (trinta) dias após a concessão da Licença”; 
“Instalar e promover melhorias na correia transportadora que conduz os finos originários das 
peneiras vibratórias para o galpão de estoque, de forma a conter eficazmente a dispersão de 
particulados. Prazo: 30 (trinta) dias após a concessão da Licença”; “Promover melhorias no 
enclausuramento do galpão da peneira vibratória de carvão vegetal, de forma a conter 
eficazmente a dispersão de particulados. Prazo: 30 (trinta) dias após a concessão da Licença”; 
“Apresentar a SUPRAM um estudo de alternativa técnica para coleta de particulados no topo 
do alto forno, com Anotação de Responsabilidade Técnica. Após aprovação da alternativa, 
executá-la conforme cronograma. Prazo: 60 (sessenta) dias após a concessão da Licença”; 
“Realizar a instalação de aspersores de água na peneira vibratória do beneficiamento de 
escória e do depósito de pó de balão. Prazo: 60 (sessenta) dias após a concessão da Licença”; 
“Manter o sistema de despoeiramento com multi-ciclone, filtro de mangas e balão em 
funcionamento ininterrupto enquanto houver atividade no empreendimento, salvo 
necessidade de manutenção previamente comunicada a SUPRAM. Prazo: Durante a vigência 
da Licença”; “Consumir produto ou subproduto de formação nativa de Minas Gerais 
oriundos de uso alternativo do solo autorizado pelos órgãos ambientais do Estado, nos 
seguintes percentuais de seu consumo anual total: I - de 2009 a 2013, até 15% (quinze por 
cento). Prazo: Durante a vigência da Licença”; “Realizar a reposição de estoque de madeira 
de florestas nativas ou de florestas plantadas vinculadas à reposição florestal, nos termos do 
art. 47, §§1° e 2° no prazo da Lei Estadual n° 14.309/2002. Prazo: Durante a vigência da 
Licença”; “Apresentar cronograma anual de plantio de florestas, para que, no prazo máximo 
de nove anos agrícolas contados do ano agrícola 2010-2011, promova o suprimento de suas 
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demandas com florestas de produção na proporção de 95% (noventa e cinco por cento) de seu 
consumo total de matéria-prima florestal, seguindo os parâmetros do art. 47-A da Lei 
Estadual n° 14.309/2002. Prazo: 60 (sessenta) dias a contar da obtenção da licença” ; 
“Apresentar a SUPRAM Comprovação Anual de Suprimento (CAS) nos termos do art. 48 da 
Lei Estadual n° 14.309/2002. Prazo: Até o dia 15 de dezembro de cada ano”. 7.2. Cerâmica 
Lajinha Ltda. - EPP - Outras formas de tratamento ou de disposição de resíduos não listados ou não 
classificados; Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido exclusive cerâmica - 
Igaratinga/MG - PA/Nº 01613/2003/002/2011 - Classe 3 - Apresentação: Supram ASF. - 
INDEFERIDA. 7.3. Elza Henriques de A. Oliveira - EPP. - Outras formas de tratamento ou de 
disposição de resíduos não listados ou não classificados; Fabricação de telhas, tijolos e outros 
artigos de barro cozido exclusive cerâmica - Igaratinga/MG - PA/Nº 01691/2003/004/2011 - Classe 
3 - Apresentação: Supram ASF. - INDEFERIDA. 8. Processo Administrativo para exame de 
Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação - “Ampliação”: 8.1. Gerdau Aços Longos 
S/A - Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados / 
Granulação de escória - Divinópolis/MG - PA/Nº 00013/1978/037/2011 - Classe 5 - Apresentação: 
Supram ASF. - PEDIDO DE VISTAS pelos conselheiros Mauro da Fonseca Ellovitch 
representante da PGJ e Deivid Lucas de Oliveira representante da FIEMG. 9. Processo 
Administrativo para exame de Licença de Instalação Corretiva - “Ampliação”: 9.1. Total 
Agroindústria Canavieira S/A - Destilação de álcool - Bambuí/MG - PA/Nº 10336/2006/005/2011 - 
Classe 5 - Apresentação: Supram ASF. - PEDIDO DE VISTAS pelos conselheiros Mauro da 
Fonseca Ellovitch representante da PGJ e Deivid Lucas de Oliveira representante da FIEMG 
.  10. Processos Administrativos para exame de Adendo à Licença de Operação: 10.1. Ganelane 
Indústria, Comércio e Reciclagem de Materiais Ferrosos Ltda. - Reciclagem ou regeneração de 
outros resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados - Itaúna/MG - PA/Nº 
08728/2007/001/2008 - Classe 3 - Apresentação: Supram ASF. - DEFERIDO.  10.2. Solo Fértil 
Indústria e Comércio Ltda. - Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem 
tratamento - Pains/MG - PA/Nº 00123/1988/013/2009 - DNPM 830.808/2002 - APEF/Nº 
04859/2009 - Classe 5 - Apresentação: Supram ASF. - DEFERIDO. 11. Processos Administrativos 
para exame de Licença de Operação Corretiva: 11.1. Cooperativa Agroindustrial de Cacimbas e 
Região Ltda. - Fabricação e refinação de açúcar - Morada Nova de Minas/MG - PA/Nº 
12795/2007/001/2010 - Classe 3 - Apresentação: Supram ASF. - CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova 
condicionante com a seguinte redação: “Apresentar responsável técnico cujas atribuições 
embutidas pela entidade de classe permitam a atividade desenvolvida pelo empreendimento 
com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. Prazo: Prazo: 30 (trinta) dias 
após a concessão da Licença”. Aprovada a exclusão da condicionante nº 09 do parecer único. 
11.2. Fundição Sideral Ltda. - Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico 
superficial inclusive a partir de reciclagem - Itaúna/MG - PA/Nº 00148/1994/007/2011 - Classe 3 - 
Apresentação: Supram ASF. - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Manter o 
sistema de lavagem de gases em funcionamento contínuo enquanto houver atividade nos 
fornos Cubillot. Eventuais manutenções de equipamentos que ensejem a paralisação do 
sistema deverão ser comunicadas previamente a SUPRAM. Prazo: Durante a vigência da 
Licença”. 11.3. Cerâmica Palmeiras Ltda. - Outras formas de tratamento ou de disposição de 
resíduos não listadas ou não classificadas; Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro 
cozido exclusive cerâmica - Igaratinga/MG - PA/Nº 06972/2007/002/2011 - Classe 3 - 
Apresentação: Supram ASF. - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: 
“Apresentar responsável técnico cujas atribuições embutidas pela entidade de classe 
permitam a atividade desenvolvida pelo empreendimento com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART. Prazo: Prazo: 30 (trinta) dias após a concessão da Licença”. 
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Aprovada a exclusão da condicionante nº 06 do parecer único. 11.4. Criações Dequinho Ltda. - 
Fabricação de calçados em geral - Nova Serrana/MG - PA/Nº 06326/2006/001/2011 - Classe 3 - 
Apresentação: Supram ASF. - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 
(SEIS) ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: 
“Apresentar responsável técnico cujas atribuições embutidas pela entidade de classe 
permitam a atividade desenvolvida pelo empreendimento com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART. Prazo: 30 (trinta) dias após a concessão da Licença”. 11.5. 
Organizações Francap S/A - Fazenda Milene - Avicultura de corte e reprodução - Pará de 
Minas/MG - PA/Nº 12906/2010/001/2010 - Classe 4 - Apresentação: Supram ASF. - 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 12. Processos 
Administrativos para exame de Prorrogação de Prazo de Validade da Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação: 12.1. Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA / 
Estação de Tratamento de Esgoto de Pará de Minas - Tratamento de esgoto sanitários - Pará de 
Minas/MG - PA/Nº 03556/2007/001/2007 - Classe 3 - Apresentação: Supram ASF. - DEFERIDA. 
12.2. SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto / Estação de Tratamento de Esgoto de Itaúna - 
Tratamento de esgoto sanitário - Itaúna/MG - PA/Nº 00323/1995/005/2006 - Classe 3 - 
Apresentação: Supram ASF. - DEFERIDA COM CONDICIONANTE, VALIDADE: 02 (DOIS) 
ANOS. Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Apresentar 
comprovação de cumprimento das condicionantes nº 01 a 10 da Licença de Instalação. Prazo: 
60 (sessenta) dias a partir da data da reunião”. 13. Processo Administrativo para exame de 
Revisão de Decisão: 13.1. Brasical Indústria e Transporte Ltda. - Lavra a céu aberto ou subterrânea 
em áreas cársticas com ou sem tratamento - Pains/MG - PA/Nº 00120/1992/014/2002 - DNPM/Nº 
830.261/1980 - Classe 3 - Apresentação: Supram ASF. - DEFERIDA. 
 
  
 

 
Danilo Vieira Júnior 

Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e 
Presidente da URC/Alto São Francisco. 

 


